
Lei n° 828, de 12 de novembro de 

2019.

Dispõe sobre alteração da Lei  Municipal

n° 821 de 17 de junho de 2019.

A PREFEITA MUNICIPAL DE DESTERRO DO MELO

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° O Anexo de Metas Fiscais da lei municipal n° 821 de 17 de

junho de 2019 fica alterado passando a vigorar conforme a redação do

anexo de metas fiscais constante desta Lei.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Desterro do Melo, 12 de novembro de 2019.

Márcia Cristina Machado Amaral

Prefeita Municipal
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